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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 498, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo TST nº 6004649/2023-00, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à
servidora ÂNGELA FARIA COSTA, código 26802, ocupante do cargo da Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com fundamento no art. 20, incisos I a IV, § 2º, I, e §
3º, I, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Min. LELIO BENTES CORRÊA

ATO Nº 499, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 6004670/2023-00, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor
CESAR DE VASCONCELOS LOPES, código 18730, ocupante do cargo da Carreira Judiciária de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, Classe C,
Padrão 13, com fundamento no art. 20, incisos I a IV, § 2º, inciso II, e § 3º, inciso II, da
Emenda Constitucional nº 103/2019, observado o disposto no art. 15 da Lei nº
10.887/2004 e no art. 3º, inciso II e § 1º, da Lei nº 12.618/2012, com os proventos
calculados na forma do art. 26 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Min. LELIO BENTES CORRÊA

S EC R E T A R I A

ATO Nº 619, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante da Proposta nº 716 do Sistema de Gestão de Pessoas
- Sigep TST, de 28/08/2023, resolve:

Dispensar, a pedido, o servidor EDUARDO LIMA GENTIL, código 53962, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, da função
comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Assessoria de Relacionamento de Tecnologia
e Inovação.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO


